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        INDICAÇÃO  
 
 
 

EMENTA : Retirada de Arvores que margeiam    
                  a Rua marechal Deodoro. 
 
                                                                                             

 
 
           LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que 
está subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de 
Cornélio Procópio, INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico 
Carlos de Carvalho Alves, que determine a retirada de arvores que margeiam a Av. 
Marechal Deodoro.   
 
 
 

                 JUSTIFICATIVA: 
 
 

 
               À direita da rua citada, sentido centro-vila 
independência, temos calçada de pequena largura e ao longo da mesma, arvores que, 
alem de obstruírem a passagem de pedestres e cadeirantes, colocam em risco a 
segurança de motoristas pois algumas estão rentes ao meio fio, já tendo ocorrido ali 
acidentes fatais, com o choque de veículos contra as arvores.   
 
 
       

SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE MAIO DE 2013. 
 

 
LUIZ CARLOS AMANCIO 

Vereador 
 

 


